
PreCeitura i"\lunicipsl de Santa Cruz da C'onceição
Estado de São Paulo

LEI Nº 1.930,DE 15 DEMAIO DE 2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá
outras providências.

PATRíCIA CAPODIFOGLlO LANDGRAF, chefe do Poder
Executivo do Município de SANTA CRUZ DA CONCEiÇÃO, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir na contabilidade municipal, um crédito adicional
especial no valor de R$ 95.000,OO(noventa e cinco mil reais) criando no orçamento vigente a dotação orçamentária
abaixo relacionada:

Ficha / Valor 95.000,00
Unidade Orçamentária 01.27.03 OBRAS
Funcional Programática 15.451.9522.1507. ACESSIBILIDADE EM CALÇADAS E PRÉDIOS PUBLlCOS
Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 95 RECURSOFEDERAL-EXERCICIOANTERIOR
Código de Aplicação 100.064 CESSÃOONEROSA

Artigo 2º - O crédito acima será coberto com anulação das dotações abaixo relacionadas no valor de R$
38.788,89 (trinta e oito mil,setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos) e o restante no valor de R$
56.211,l1(cinquenta e seis mil, duzentos e onze reais e onze centavos) será coberto com superávit financeiro do
exercicio anterior.

Ficha / Valor 314 i 12.519,42
Unidade Orçamentária 01.27.03 OBRAS
Funcional Programática 15.451.9522.1510 CONSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 95 RECFEDERAL-EXERCICIOANTERIOR
Código de Aplicação 100.064 CESSÃOONEROSA

Ficha / Valor 316
,

1.120,34
Unidade Orçamentária 01.27.03 OBRAS
Funcional Programática 15.451.9522.1510 CONSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 95 RECFEDERAL-EXERCICIOANTERIOR
Código de Aplicação 100.064 CESSÃOONEROSA
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Ficha / Valor 318 l 25.149,13
Unidade Orçamentária 01.27.03 OBRAS
Funcional Programática 15.451.9522.1508 RECAPEAMENTO ASFALTICO E PAVIMENTAÇÃO
Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 95 RECFEDERAL-EXERCICIOANTERIOR
Código de Aplicação 100.064 CESSÃOONEROSA

Artigo 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURAMUNICIPAL DESANTA CRUZ DA CONCEiÇÃO, 15 DE MAIO DE 2020

PATRíCI~~Óri~G(f~<í.A~~ h
PREFEITAMUNICIPAL /

Certifico que a presente lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz
da conce~çãr iafi~~da.emlocal de costume nesta Prefeitura na data supra.

Marina de~me
Chefe de Gabinete
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